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 Atos do Prefeito 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                                                                  
RESOLVE: 

 
PORTARIA  Nº  1758/21. EXONERAR, a pedido, a servidora HELENA FIGUEIREDO FELISBINO BARBOSA BONDIM, Matrícula nº. 
3888/11, Enfermeiro, a contar de 02/12/2020. (processo nº. 3532/2020/06) 
 
PORTARIA  Nº  1759/21. EXONERAR, a pedido, a servidora JOSÉ DIAS FERREIRA NETO Matrícula nº. 12881/01, Monitor de 
Alunos, a contar de 01/09/2020. (processo nº. 2432/2020/05) 

 
PORTARIA Nº 1760/21. NOMEAR ELISANGELA PEREIRA SILVA, no cargo em comissão de Assessor de Monitoramento de 
Edificações, Símbolo CC5,  na Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMUR, a contar de 27/05/2021. 

 
PORTARIA Nº 1761/21. NOMEAR ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA, no cargo em comissão de Subsecretário Municipal de 
Urbanismo, Símbolo SS,  na Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMUR, a contar de 27/05/2021. 

 
PORTARIA Nº 1762/21. NOMEAR PHILIPPE DA SILVA OLIVEIRA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP, a contar de 27/05/2021. 
 
PORTARIA  Nº  1763/21.  NOMEAR  ANDRÉA CATIENE SENA DE OLIVEIRA,  no  cargo  em  comissão  de  Coordenador de CRAS,  
Símbolo  CC3,  na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, a contar de 28/05/2021.  
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 0412/2021/03. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da SEMAD de fls. 31/37 e no parecer da Procuradoria Geral 
do Município – PGM às fls. 39/41, INDEFIRO o pedido de fls. 02/09, em observância ao Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório e ao art. 37, inciso III, da Constituição da República. 

 
Processo nº. 1496/2020/05. Requerente: Maria José Fonseca Fernandes de Abreu.                                                               

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 52/53, e na manifestação da Controladoria Geral do Município, às fls. 
57, DEFIRO  o pedido de majoração do pagamento de adicional por tempo de serviço, com fulcro no art. 58 da Lei 1060/11, 
computando-se o dia 25/07/1996, como início da contagem. 
 
Processo n° 2775/2020/03. Requerente: Luiz Antonio Santana. 

Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls.16/18, e na manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, às fls. 20,  e da Controladoria Geral do Município, às fls. 24, DEFIRO o pedido e AUTORIZO o 
pagamento de Auxílio Funeral, previsto no art. 201 da Lei n°1.060/2011. 

 
Processo nº 0300/2021/09. Requerente: Natalia Meritello da Luz Silva 

Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 26/30, e da manifestação da Procuradoria Geral do Município, 
às fls.32, INDEFIRO o pedido da requerente solicitando o pagamento da remuneração referente a função de confiança da qual foi 
exonerada, tendo em vista que não há previsão legal em lei municipal que equipare a estabilidade da licença maternidade à licença 
aleitamento, de modo a permitir a garantia da remuneração da função de confiança durante este período.  
 
Processo nº 4048/2019/03. Requerente: Luciane de Mattos Luciano. 
Com base no parecer Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 15/17, e da Procuradoria Geral do 
Município, às fls. 19/22, e da manifestação da Controladoria Geral do Município, às fls.24, DEFIRO o pedido de indenização em 
pecúnia de licença prêmio por assiduidade não usufruída e relativa aos períodos aquisitivos 1999/2004, 2004/2009, 2009/2014 e 
2014/2019, com base no § 3º art. 90 da Lei 1.060/11. 
 
Processo nº 7103/2017/06. Requerente: Fábio dos Santos Barbosa. 

Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, à fls. 20/22, da Procuradoria Geral do Município, à fls. 24/27 e na 
manifestação da Controladoria Geral do Município à fl. 30, DEFIRO o pedido de incorporação de retribuição por exercício de função de 
confiança e cargo em comissão, 4/10 (quatro décimos) do valor histórico relativo à retribuição exercida por maior tempo, 
conforme planilha de fls. 17, no que dispõe o §5º do art. 56 da Lei nº 1060/11, no que concerne a atualização anual deste valor, pela 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 
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Atos do Controlador Geral  
 

Processo: 1302/2021/21. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor JUAN VICTOR SILVA DE CARVALHO – MAT. 14439/01, através do processo n.º 
0473/2021/21, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil  e cem reais). 
 
Processo: 1295/2021/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor REJANE DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA - MAT. 14280/01, através do processo n.º 
0183/2021/01, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Controlador Geral  

 

Atos do Poder Legislativo 
 

DECRETO LEGISLATIVO N°443/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021. 

AUTOR: VER. WILSON ESPIRIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 

 

 “Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. ISMAEL DE 
SOUZA”. 

 
Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais DECRETA: 

 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense, ao Ilmo. Sr. ISMAEL DE SOUZA, conforme dispõe o Inciso XXI 
Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 
NILTON MOREIRA CAVALCANTE 

Presidente 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
REQUERIMENTO N°519/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
AUTOR: VEREADOR ELERSON LEANDRO ALVES 
 

CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 11ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. Sr.:  
 

POLICIAL PENAL ALEXANDRE BELO DA SILVA 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
REQUERIMENTO N°520/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
AUTOR: VEREADOR ELERSON LEANDRO ALVES 
 
 

CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 11ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. Sr.:  
 

POLICIAL PENAL JOAQUIM JOSÉ DA SILVA MACIEL 
____________________________________________________________________________________________________________ 
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REQUERIMENTO N°521/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
AUTOR: VEREADOR ELERSON LEANDRO ALVES 
 
 

CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 11ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. Sr.:  
 

POLICIAL PENAL ROBSON DO ROSÁRIO LOBO 
__________________________________________________________________________________________________________
   

 
NILTON MOREIRA CAVALCANTE 

Presidente 

 
 

 


